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Projeto de Lei nº 18/2021-E
Data: 25 de maio de 2021

AUTÓGRAFO Nº 26/2021


A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º, INCISO I, ALÍNEA A, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.971/2017, QUE DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DO CARGO DE FISCAL FAZENDÁRIO DO MUNICÍPIO.

Art. 1º O art. 2º, inciso I, alínea a da Lei Municipal n° 4.971, de 13 de setembro de 2017, que especifica e atualiza as atribuições para os cargos de fiscal fazendário e fiscal de tributos, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° O Fiscal Fazendário é a autoridade administrativa, da administração tributária, com atribuição para:
I – (...)
[bookmark: _GoBack]a) Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e o não tributário, inclusive retificações ou correções, de ofício ou por provocação conforme necessário à Administração Tributária”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 15 de junho de 2021.
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